
ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Conselho da Magistratura

CIA 55185
23788

PROVIMENTO N. 02/2021-CM,DE 19 DE MARÇO DE 2021.

Altera o Regimento Interno da Ouvidoria Judiciária do

Estado de Mato Grosso (Provimento n. 10/2017-CM).

O CONSELHO DA MAGISTRATURADO ESTADO DE MATO GROSSO, no

uso das atribuições conferidas pelo artigo 289, II, “d”, do Regimento Interno do

Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso, considerando a decisão colegiada

proferida nos autos de Proposição n. 25/2007 (CIA 55185),

RESOLVE:

Art. 1° Altera o Regimento Interno da Ouvidoria Judiciária do Estado de

Mato Grosso (Provimento n. 10/2017-CM)para acrescentaros seguintes artigos:

1º-A. A Ouvidoria da Mulher será o canal de comunicação direta entre a

mulher,vítima de violência doméstica, e o Poder Judiciário do Estado de

Mato Grosso, que visa agilizar, orientar, fortalecer e incentivar o acesso

das mulheres à Justiça, podendo também ser utilizado por qualquer

cidadão que tenha notícia de fato relacionado a esse tema.

...

4º-A. Compete à Ouvidoria da Mulher:

I- Receber informações, sugestões, reclamações, denúncias,

críticas e elogios sobre as atividades do Poder Judiciário relativas à

violência doméstica;

II- Receber reclamações referentes à falta ou à

inadequação/morosidade dos atendimentos no âmbito do Poder

Judiciário e diligenciar junto aos setores competentes;

III- Receber denúncias de violência doméstica ou de violação aos

direitos da mulher, encaminhá-las aos órgãos competentes para

que procedam à devida apuração e informem para a interessada
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quais as providências adotadas;

IV- Prestar informação sobre as ações de proteção às mulheres em

situação de violência doméstica e familiar;

V- Promover campanha de sensibilização de violência doméstica

contra a mulher;

VI- Propor parcerias com as instituições envolvidas no

enfrentamento à violência contra a mulher, para o

aperfeiçoamentodos serviços prestados à sociedade nessa área.

Art. 2° Este Provimento entra em vigor na data da sua publicação.

(assinado digitalmente)

Desembargadora MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS
Presidentedo Conselho da Magistratura

(assinado digitalmente)

Desembargadora MARIA APARECIDA RIBEIRO
Membro do Conselho da Magistratura

(assinado digitalmente)

Desembargador JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA
Membro do Conselho da Magistratura
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